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I -c 5 /2LJ I Institui o dia do Doaclor dc Sangue no ltÍunicípio dc

(lascavel.

Píatocolo

A Câmara N'Iunictpal (lascavcl, Ilstlclo do l)at nná. aprova:

Àrt. 1o Esta lci institui no âmbito do N{umcípio dc Cascar.el o Dia do l)oador de

Sangue, quc deve scr comemoÍado anualmcnte na ptimcita segunda feira do mês de

feverciro.

PalácioJosé Neres Formighieri ó(r" Âniversádo r.lc Cascavel.

Em 2 dc maio de 201tJ
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ír sabido por todos quc a doação dc sangue é bastante simbírlica, onde por falta de

informaçào ou até mesmo dc uma dir-ulgaçào mais ampla por pârtc do Poder Público, torna

cssa doação um tânto quc até desperccbida por mcio cla população em 5;eral.

Entendo que o mais importante coln esses campanha clo [)ra N{unic.ipal <Jo Doador

dc Sangue é m()strar pâra as pessoas a importância da tloacào.

f ais atitudes podcm sah'at vidas, e infelizmente, mütâs pessoas nâo sabem como
isso acontecc- E, o l'odcr Público, tem um papel fundamcntal e csclarecedor nessa

campanha.

Pr>is, poderá crr.r muito c()ntÍibuir para aumentâr enr Cascavcl o númeto dc doações

Dcvido à importância da matéria em tela, espctamos, pnis, contar com a aprovação

dos Nobres PâÍcs destâ Casa cle Leis,

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810 021 - Cascavel - Parâná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321 8881 - www,camêracôscavel.pr.gov,br - e-mail;

ôdmin@camaracâscavel.pr.gov.br

Art.2" F.sta lci enra cnr vigor na data de sua publicaçào oftcial.


